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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 

 
 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NS27 / NS38 – Técnico em Assuntos Educacionais; 
 
                  

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO: 31 
 

 
 
 
INTERESSADO(S): GABRIEL HENRIQUE DA COSTA SILVA; LUIZ JUAREZ LOIOLA 
SORIA 
 

QUESTIONAMENTO: Os requerentes solicitam mudar a alternativa “a” do gabarito para a letra “b”, pois segundo 

seu entendimento a resposta da alternativa “a” está incorreta por corresponder às DCN. Conforme argumento “As diretrizes 

curriculares é que foram uma tentativa de regulamentar o artigo 210...”   

PARECER: A questão 31 trata dos PCN como medida conjuntural de um governo. São parâmetros que contêm sugestões 

que podem ou não ser adotadas. Eles não são as DIRETRIZES CURRICULARES, as quais são mandatórias por serem 

previstas na LDBEN – nº 9394/96, no seu TÍTULO IV DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL.  Cabe à 

União, de acordo com o artigo 9º, Inciso IV desse Título – estabelecer, em colaboração com os estados, o Distrito Federal 

e os municípios, competências e diretrizes (grifei) para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 

nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum. Assim, as DCN não são 

“uma tentativa” ou uma sugestão. São mandatórias.   

PARECER: A alternativa “a” é a resposta correta à questão 31. Por isso deve-se manter a alternativa “a” do gabarito 

publicado. RECURSO INDEFERIDO 

 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
                         
 
 

Data: 21 / 09 / 2018 
 


